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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 - 
PMSL/SECULT. 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT, órgão gestor da política cultural 
municipal, torna público que estarão abertas as inscrições para o 
credenciamento de organizações da sociedade civil visando o planejamento e 
execução Do São João 2023, A SER REALIZADA NA PRAÇA MARIA 
ARAGÃO E O SÃO JOÃO NO BAIRRO em parceria com a Secretaria de 

Educação do Município e Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social, 
COM ESTEIO NO ART. 30, VI DA LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014, 
LEI MUNICIPAL 4.449/2005 E DECRETO MUNICIPAL 49.304 DE 26 DE 
JULHO DE 2017, conforme abaixo: 

1. OBJETO.  

 
1.1. CREDENCIAMENTO de PESSOAS JURÍDICAS consideradas como 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para que, em regime de mútua 
cooperação com o Poder Executivo (Prefeitura Municipal de São Luís), 
contribuam para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em futuros e 
eventuais TERMOS DE COLABORAÇÃO, TERMOS DE FOMENTO ou 
ACORDOS DE COOPERAÇÃO firmados com dispensa do chamamento 

público, por prazo admitido na legislação correlata (Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014).  

1.2. Nas parcerias (TERMO DE COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO e 
ACORDO DE COOPERAÇÃO) com vigência superior a 01 (um) ano, o Poder 
Executivo (Prefeitura Municipal) realizará, sempre que possível, pesquisa de 
satisfação com os beneficiários do PLANO DE TRABALHO e utilizará os 
resultados como subsídio na avaliação da parceria (TERMO DE  
COLABORAÇÃO, TERMO DE FOMENTO e ACORDO DE COOPERAÇÃO) 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na 
reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.  
1.3. Fica expressamente vedada às ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, 

a partir da vigência do Termo de Colaboração, a cobrança financeira, a qualquer 
título, dos usuários do serviço.  

2. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

Para a celebração do Termo de Colaboração, Termo de Fomento ou Acordo de 
Cooperação, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de 
atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis 
com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, 
caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência 

as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei 
nº 13.019, de 2014); 
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b) ser regida por normas de organização interna que prevejam 
expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha 
os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 

13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas 
e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, 
expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33,caput, 
inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014); 

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 
3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea 

“a”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser 
comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do 
art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 33, caput, inciso V, 
alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014); 

f) possuir instalações e outras condições materiais para o 
desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição com 
recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal 
da OSC, de Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será 
necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de 
espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33,caput, inciso V, 

alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014); 

g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do 
objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada 
na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016. Não será 

necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a 
contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a 
realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do 
objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 

2014); 

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, 
de contribuições, de dívida ativa e trabalhista (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 
13.019, de 2014,); 

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de 
registro civil ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-
se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial 
(art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014); 

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como 
relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com 
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endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor 
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas 
– CPF de cada um deles; 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por 
meio de certidão de existência válida com identificação e CNPJ da instituição 
emitida pelo Ministério Público do Estado do Maranhão (Decreto municipal nº 
51.312, de 02 de outubro de 2018); 

l) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese 
de a OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, alínea “b”, e art. 
33, §3º, Lei nº 13.019, de 2014); 

m) Ter capacidade técnica de executar o projeto em até 12 (doze) dias 
após a demanda desta secretaria; 

2.2  Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que: 

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 
autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 

13.019, de 2014); 

b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 
celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal, 
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação 
às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos 
de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 

13.019, de 2014); 

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 
5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e 
quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a 
decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de 
decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 

13.019, de 2014); 

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com 
suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 
13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014); 

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, 

de 2014); ou 

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias 
tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
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(oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a 
inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, 
enquanto durarem os prazos estabelecidos no art. 39, caput, inciso VII, da Lei 
nº 13.019, de 2014. 

h) que não possua ou não esteja vigente a certidão de comprovação de 
funcionamento regular emitido pelo Ministério Púbico do Estado do Maranhão 
(Decreto nº 51.312/2018). 

  
3. CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO  
 
3.1. As PESSOAS JURÍDICAS consideradas como ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL que pretenderem se credenciar deverão apresentar, por 
ocasião do CREDENCIAMENTO, os seguintes documentos atualizados:  
 

Preenchimento dos Anexos (Anexo I e Anexo II)   

 

Alvará de Licença do Município e Certidão Negativa de Débito Municipal - 
CND´s 

Cadastro na Comissão Permanente de Licitação – CPL 

Certidão de regularidade fornecida pela Secretaria da Receita Federal – SRF 
e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN e Certidão Negativa 
de Débitos relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 

Certidão de regular funcionamento emitida pelo Ministério Público (vigente) 

Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais - 

CND e Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual (CNDA) 

Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais 

Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos com a 

União 

Certidão negativa ou Positiva com efeitos de Negativa da justiça do trabalho 

Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS 

Comprovante de Conta Corrente específica para o Termo de Colaboração com 

saldo zerado   

Cópia comprovante de residência presidente e tesoureiro 

Cópia da ata da assembleia que elegeu o corpo dirigente da entidade 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, 
conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no 

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 
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Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil 
funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato 
de locação; 

Cópia de RG e CPF dos representantes legais (presidente e tesoureiro) 

Cópia de Título de utilidade pública concedido pela União, Estados, Municípios 

ou CMAS ou CNAS 

Cópia do Estatuto ou Contrato Social registrado no cartório competente e suas 
alterações  

Comprovante de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto 
da parceria ou de objeto de natureza semelhante, durante, pelo menos, um 
ano, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

a) instrumentos de parceria ou similares firmados com órgãos e entidades da 
administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil; 

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; 

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento 
realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela; 

d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, 
sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre 
outros; 

e) declaração de experiência prévia e de capacidade técnica, evidenciando a 
regularidade no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitida por órgãos públicos, 
instituições de ensino, organizações da sociedade civil responsável por rede 
que tenha executado parceria, empresas públicas ou privadas, conselhos, 
comissões ou comitês de políticas públicas; ou 

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da 
sociedade civil; 

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil, sob as 
penas do art. 299 do Código Penal, informando a existência de pessoal, 
instalações e outras condições materiais da organização ou que há previsão 
de contratar ou adquirir com recursos da parceria, evidenciando a capacidade 
técnica e operacional;   

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil, sob as 
penas do art. 299 do Código Penal, com informação de que a organização e 
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 

da Lei nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento; 

Declaração do representante legal, sob as penas do art. 299 do Código 
Penal, de que a organização da sociedade civil oferece igualdade de 
condições para o acesso e permanência na escola e atendimento 
educacional gratuito a todos os seus alunos, vedada a cobrança de qualquer 
tipo de taxa de matrícula, custeio de material didático ou qualquer outra 
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cobrança, no caso de parceria relacionada com atendimento, manutenção ou 

desenvolvimento do ensino 

Ofício da Organização Social, demonstrando interesse em participar do 
credenciamento. 

Projeto e plano de trabalho com orçamento (Apenas para as Organizações 
que forem Credenciadas, após a análise e avaliação dos documentos pela 
comissão-2ª fase). 

Além dos documentos relacionados anteriormente, a organização da 
sociedade civil, por meio de seu representante legal, deverá apresentar, no 
prazo de que trata o caput do art. 21, declaração, sob as penas do art. 299 
do Código Penal, de que:  

I - não há, em seu quadro de dirigentes: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal; e 

b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a” deste inciso; 

II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, 
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de 
órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei 
de diretrizes orçamentárias; e 

III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública municipal; 

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração 
pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as 
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração 
pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei 
comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de 
bens, direitos e valores.  

Certificado do Registro Cadastral da Central Permanente de Licitação.  

Alvará de licença e funcionamento 2023 

Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno 

Declaração que a entidade não se enquadra como clube recreativo, 
associação de servidores, partidos políticos ou quaisquer entidades 
congêneres. 

Declaração da manutenção de agente público ativo de quaisquer dos entes 
federados, exercendo, qualquer título, cargo de direção na entidade. 
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3.2. O prazo máximo de vigência do Termo de Colaboração eventualmente 

firmado pelas entidades credenciadas, dispensadas do chamamento público, 
será de um ano.  

3.3. Fica facultado à Comissão promover, em qualquer fase, diligências 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do presente 
Credenciamento Público quanto ao atendimento da documentação requerida 
neste Edital de Credenciamento.  

3.4 A documentação apresentada deverá está atualizada até a data da 
avaliação, após a avaliação se a documentação vencer poderá ser requerida sua 
atualização até a data da celebração do termo de colaboração. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO  
 
4.1 A inscrição no processo de seleção de credenciamento se efetivará com o 
envio da documentação constante neste Edital para o e-mail 

gabinetesecult.slz@gmail.com; 

4.2 Todos os documentos deverão constar no e-mail enviado, a falta de um 

documento acarretará no não credenciamento. 

4.3 O gabinete encaminhará os e-mails recebidos à Comissão de Análise e 

Avaliação do Edital de Credenciamento. 

4.4 os interessados poderão se inscrever nos dias 06, 07 e 08 de maio, pelo e-

mail constante no item 4.1. 

4.5 A entidade que prestar declarações falsas ou inexatas, ou que não satisfizer 

a todas as condições estabelecidas neste edital, e ainda, apresentar 
documentos, certidões e declarações falsas, terá sua inscrição cancelada sem 

prejuízo da responsabilidade cível e criminal. 

4.6 A inscrição implicará no conhecimento e tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital. 

4.7 É vedada a participação de Organização da Sociedade Civil que tenham 

em seu quadro, de direção ou presidência, cônjuges, companheiros (as) e 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau, que seja agente 

político ou servidor público municipal. 

4.8 É vedada a participação de entidades que tenham pendência de prestação 

de contas em convênios/termos anteriores junto à Secretaria Municipal de 
Cultura. 

4.9 O credenciamento terá validade por 1 (um) ano, a partir da publicação do seu 

resultado final, podendo o mesmo ser cancelado a qualquer momento pela 
secretaria, portanto o credenciamento não assegura a formalização de parceria 
com esta secretaria. 
4.10 O resultado parcial será publicado no dia 09 de maio de 2023. 
4.11O prazo para recurso será no dia 10 de maio de 2023 (enviar recurso para 
o e-mail constante no item 4.1). 

mailto:gabinetesecult.slz@gmail.com
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4.12 O resultado final do credenciamento será divulgado no dia 11 de maio de 

2023. 
4.13 Prazo para entrega das propostas (apenas credenciados) será do dia 11 de 

maio até o dia 14 de maio de 2023, via e-mail (gabinetesecult.slz@gmail.com). 
4.14 Seleção da Proposta será no dia 15 de maio de 2023. 
4.15 Prazo para Recurso, dia 16 de maio de 2023 (enviar recurso para o e-mail 
constante no item 4.1). 
4.16 Resultado Final dia 17 de maio de 2023. 
  
5. EVENTUAL E FUTURA FORMALIZAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO, COM DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO.  

 
5.1. O CREDENCIAMENTO não condiciona ao direito líquido e certo à 
celebração e formalização do TERMO DE COLABORAÇÃO. Para a celebração 
do Termo de Colaboração, a Secretaria de Cultura de São Luís, somente a 
realizará com a observância, entre outras, das seguintes providências:  

a) Indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 
execução da parceria;  

b) Demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a 
capacidade técnica e operacional da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL foram avaliados e são compatíveis com o objeto;  

c)  Aprovação do PLANO DE TRABALHO, a ser apresentado nos termos 
da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014;  

d) Emissão de parecer jurídico pela Secretaria Municipal de Cultura acerca 
da possibilidade de celebração da parceria.  

5.2 – DA SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE ANÁLISE DAS 
PROPOSTAS/PROJETOS APÓS O CREDENCIAMENTO (APENAS PARA OS 
CREDENCIADOS). 

5.2.1 A seleção das propostas consistirá em 01 (uma) etapa, a ser realizada pela 
Comissão de Análise e Avaliação, que ocorrerá na sala da assessoria jurídica da 
Secretaria Municipal de Cultura – SECULT que iniciará por volta das 14:00h do 
dia 15 de maio de 2023, devendo ser publicado o resultado no site da prefeitura 
de São Luís logo após. 

5.2.2 Etapa Única: Análise dos documentos apresentados (formulário de 

inscrição, proposta e demais documentos exigidos neste edital e seus anexos).   

5.2.3 A análise da proposta terá como critérios de julgamento: 

a) a adequação da proposta de ações ao calendário de realização do SÃO JOÃO 
2023, na praça Maria Aragão, São João no Bairro e Arraial da Prefs, conforme 
as datas abaixo: 

São João Maria Aragão São João no Bairro 

09,10,11,14, 15,16,17,18, 21, 
22,23,24,25, 28, 29,30 de junho e 01 de 

julho de 2023. 

02, 03, 04, 09, 10, 11, 16, 17, 18, 
23 e 24 de junho. 

Arraial da Prefs nos dias 08, 14, 22 e 
29 de julho.  

- 

 
b)  São João Maria Aragão: Deverá constar no Plano de Trabalho área 

mailto:gabinetesecult.slz@gmail.com
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destinada para a praça de Alimentação de comidas típicas (parte interna da 
praça), decoração alusiva a festividade junina, tablado para apresentações 
juninas acoplado com palco para os músicos das atrações, palco para shows 
(locais e nacionais) aproveitando o palco existente na praça. 
c) São João no Bairro: Deverá constar no Plano de Trabalho a previsão de 
atender 11 (onze) bairros da capital com decoração, atrações e toda a 
infraestrutura necessária para execução do evento (ex: Banheiros Químicos, 
decoração, alimentação, transporte). 
d) Arraial da Prefs: Deverá constar no Plano de Trabalho a previsão de 
festividades a serem realizadas na frente da Prefeitura Municipal de São Luís, 
Av. Pedro Segundo, s/n, Palácio La Ravardiere, Centro, São Luís-MA, devendo 
conter decoração, atrações e toda a infraestrutura necessária para execução 
do evento (ex: Banheiros Químicos, decoração, alimentação, transporte). 
e) Toda Infraestrutura para a realização do São João da Maria Aragão, Trio 
Beira-mar, São João no Bairro e Arraial da Prefs. 
f) No Plano de trabalho deverá constar as atrações artísticas que serão 
credenciadas pela Secult através do Edital Nº 02/2023 – Pmsl/Secult: Seleção 
Pública De Propostas De Atrações Artísticas Para O Festejo Junino De São 
Luís – MA, neste edital contém a quantidade de apresentações e 

remunerações, o que deverá constar no Plano de Trabalho.          

g) Deverá conter no Plano de Trabalho ação ou ações voltada (s) para a 
parceria com a Secretaria de Educação do Município e Secretaria Municipal da 
Criança e Assistência Social. 

h) A contrapartida deve ser expressa em valores monetários. 

 
i) a observância de comprobatórios acerca da capacidade técnica da 
proponente, a ser avaliado por meio dos atestado (s) de capacidade técnica 
expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 
execução anterior de projetos culturais na cidade de São Luís. Deverão ser 
apresentados, no mínimo dois atestados;  
j) critérios de avaliação:  

Critérios de 

Avaliação 

Metodologia de Pontuação PontuaçãoMáxima 
por Item 

(A) Informações 
sobre ações a 
serem executadas 
e metas a serem 
atingidas; 

- Grau pleno de atendimento (40 
pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (20 
pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da proposta, 
por força do art. 16, §2º, incisos II e III, 
do Decreto nº 8.726, de 2016. 

40 

https://www.saoluis.ma.gov.br/edital/2739/edital-n-022023--pmslsecult-selecao-publica-de-propostas-de-atracoes-artisticas-para-o-festejo-junino-de-sao-luis-ma-2023
https://www.saoluis.ma.gov.br/edital/2739/edital-n-022023--pmslsecult-selecao-publica-de-propostas-de-atracoes-artisticas-para-o-festejo-junino-de-sao-luis-ma-2023
https://www.saoluis.ma.gov.br/edital/2739/edital-n-022023--pmslsecult-selecao-publica-de-propostas-de-atracoes-artisticas-para-o-festejo-junino-de-sao-luis-ma-2023
https://www.saoluis.ma.gov.br/edital/2739/edital-n-022023--pmslsecult-selecao-publica-de-propostas-de-atracoes-artisticas-para-o-festejo-junino-de-sao-luis-ma-2023
https://www.saoluis.ma.gov.br/edital/2739/edital-n-022023--pmslsecult-selecao-publica-de-propostas-de-atracoes-artisticas-para-o-festejo-junino-de-sao-luis-ma-2023
https://www.saoluis.ma.gov.br/edital/2739/edital-n-022023--pmslsecult-selecao-publica-de-propostas-de-atracoes-artisticas-para-o-festejo-junino-de-sao-luis-ma-2023
https://www.saoluis.ma.gov.br/edital/2739/edital-n-022023--pmslsecult-selecao-publica-de-propostas-de-atracoes-artisticas-para-o-festejo-junino-de-sao-luis-ma-2023
https://www.saoluis.ma.gov.br/edital/2739/edital-n-022023--pmslsecult-selecao-publica-de-propostas-de-atracoes-artisticas-para-o-festejo-junino-de-sao-luis-ma-2023
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(B) Adequação da 
proposta aos 
objetivos do Plano 
Municipal de 
Cultura; 

- Grau pleno de adequação (20) 

- Grau satisfatório de adequação (10) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de adequação 
(0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica a eliminação da 
proposta, por força do caput do art. 27 
da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 9º, 
§2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, de 
2016. 

20 

(C) Descrição da 
realidade objeto da 
parceria e do nexo 
entre essa realidade 
e a atividade ou 
projeto proposto 
envolvendo 
inovação quanto ao 

mesmo 

- Grau pleno da descrição (10) 

- Grau satisfatório da descrição (05) 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da proposta, 
por força do art. 16, §2º, inciso I, do 
Decreto nº 8.726, de 2016. 

10 

(D) Capacidade 
técnico-
operacional da 
instituição 
proponente, por 
meio de 
experiência 
comprovada no 
portfólio de 
realizações na 
gestão de 
atividades ou 
projetos 
relacionados ao 
objeto da parceria 
ou de natureza 
semelhante. 

- Grau pleno de capacidade técnico-
operacional (30). 

- Grau satisfatório de capacidade 
técnico-operacional (15). 

- O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de 
capacidade técnico-operacional (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste 
critério implica eliminação da proposta, 
por falta de capacidade técnica e 
operacional da OSC (art. 33, caput, 

inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 
2014). 

30 

Pontuação Máxima Global 100 

Critério de Desempate Menor valor da 
proposta 

apresentada* 

 *Caso a proposta não se adeque ao valor máximo deste edital será 
eliminada de forma direta. 
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5.2.4 Caso ocorra empate entre os inscritos, a comissão de avaliação utilizará o 
seguinte critério para desempate 

Critérios de Desempate Menor Valor 

(A) Valor Apresentado  

(B) Melhor técnica  

 
5.2.5. A classificação para cada quesito de avaliação de que trata a Metodologia 
de Pontuação da Tabela contida no item 5.2.3, c), deste Edital, deverá ser feita 

segundo os seguintes conceitos:  

a) Grau de Pleno Atendimento: texto com informações completas sobre o tema, 
tecnicamente compatíveis e atendendo as prescrições do Edital e seus anexos: 
correção e precisão na abordagem do tema; grau (profundidade) de abordagem 
e domínios dos temas; coerência e integração da proposta de plano de trabalho; 
clareza e objetividade da exposição.  

b) Grau Satisfatório de Atendimento: texto com informações mínimas para 
compreensão do tema; com pouco domínio do tema; pouca coerência e 
integração da proposta de plano de trabalho, sem objetividade ou clareza.  

c) Não Atendimento ou Atendimento Insatisfatório ou Errôneo: texto com 
informações incompletas não possibilitando a compreensão do tema ou 
apresentando informações antagônicas e erros graves na abordagem do tema 
ou não abordando o tema indicado; as informações não correspondem ao 

solicitado no Plano de Trabalho; 

5.2.6. Ao final, a Comissão de Análise e Avaliação declarará as propostas 
aprovadas, devendo ser publicado o resultado no site da Prefeitura e afixado no 

mural da Secretaria Municipal de Cultura. 

5.3 DO PROJETO BÁSICO ARQUITETÔNICO 

5.3.1 – Após o credenciamento, as Organizações da Sociedade Civil que 

estiverem aptas, deverão, após o prazo estabelecido neste Edital de 
Credenciameto, apresentar em conjunto do Plano de Trabalho , em anexo, 
Projeto Básico Arquitetônico do evento São João 2023 na Praça Maria Aragão, 
com assinatura de seu responsável técnico que deverá está com sua inscrição 
regular no seu conselho profissional e imagens ilustrativas em 3D. A falta do 
mesmo gerará a inabilitação da proposta; 

5.3.2 – A planta de Implantação da Praça Maria Aragão, será disponibilizada 
em arquivo AUTO CAD, para o interessado mediante solicitação pelo e-mail do 
setor da arquitetura da Secretaria Municipal de Cultura – SECULT, 
arquiteturasecult.slz@gmail.com. 

5.3.3 – O solicitante caso queira poderá requerer o arquivo em Pen drive com 
no mínimo 8 Gigas de memória livre para recebimento do arquivo mencionado 
no item 5.3.2, após confirmação do setor competente; 

5.3.4 – os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso, 
que será expedido por esta secretaria respeitando a proporção de 50% 

mailto:arquiteturasecult.slz@gmail.com


 

RUA DO RIBEIRÃO, 299, CENTRO, SÃO LUÍS-MA 

(cinquenta por cento) para o pré-projeto e os 50% (cinquenta por cento) 

restantes após a execução; 

5.5 DO VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

5.5.1 O Termo de colaboração que poderá ser celebrado após este Edital de 

credenciamento terá como limite o valor de R$ 5.950.000,00 (cinco milhões e 
novecentos e cinquenta mil reais), sendo atribuído a um único projeto. 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
6.1. Em caso de desistência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em 
celebrar futuro e eventual TERMO DE COLABORAÇÃO, a qualquer tempo após 
a entrega da documentação solicitada para este CREDENCIAMENTO, essa 

intenção deverá ser manifestada por escrito por meio de ofício devidamente 
assinado pelo responsável da organização proponente, explicando as razões 
que conduziram a essa situação.  

6.2. Os casos não previstos neste edital serão resolvidos pela Comissão de 

Seleção.  

6.3. O resultado do Credenciamento será publicado no Site Oficial do Município 

e no Diário Oficial do Município.  
 
 
 
 
                               São Luís, 05 de maio de 2022. 

 
 
 

 
Marco Aurélio Rodrigues Duailibe 

Secretário Municipal de Cultura 
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ANEXO I 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTE DA 

OSC 

 

(Papel timbrado ou nome da OSC) 

 Local, data  

 

À Comissão de Seleção Referente ao Credenciamento nº ___/______.  

Senhor (a) Presidente:  

Em atendimento ao disposto no Edital de Credenciamento em epígrafe, 
Eu, __(Nome do representante)___, representante legal da ______(nome da 
OSC) ____, localizada no endereço ______(endereço da sede da 
OSC)__________, inscrita no CNPJ nº __________________, venho solicitar o 
meu credenciamento.  

 

São Luís, _______ de___________ de 2023 

 

 

___________________________________________ 

Nome e assinatura do responsável pela OSC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

RUA DO RIBEIRÃO, 299, CENTRO, SÃO LUÍS-MA 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DAS VEDAÇÕES (Decreto 
municipal 49.304/2017e art. 39 da Lei nº13.019/2014). 

 

 Na qualidade de representante legal da _____(nome da 
OSC)________________________, DECLARO, sob as penas da Lei, para fins 
de comprovação junto à Secretaria Municipal de Cultura, que:   

a) Esta Organização da Sociedade Civil (O.S.C.) não está omissa no dever 
de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;   

b) Esta O.S.C. não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério 
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da 
esfera do Município de Catalão, estendendo-se esta vedação aos 
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau;   

c) Esta O.S.C. não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos cinco anos;   

d) Esta O.S.C. não foi punida com as seguintes sanções: Suspensão de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração; • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a administração; • As previstas nos incisos II e III do artigo 73 da Lei nº 
13.019/2014.   

e) Esta O.S.C. não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou 
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;  

f)  Esta O.S.C. não tem entre seus dirigentes pessoa (s) cujas contas 
relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;  

g)  Esta O.S.C. não tem entre seus dirigentes pessoa julgada responsável 

por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança;  

h)  Esta O.S.C. não tem entre seus dirigentes pessoa (s) considerada (s) 
responsável (s) por ato de improbidade;   

i) Não contratações para prestação de serviços que envolvam objeto da 
parceria, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da 
administração pública municipal celebrante, Não remuneração, a 
qualquer título, com os recursos repassados, de membro de Poder ou do 
Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal;  Não remuneração, a qualquer título, com os recursos 
repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade 
da administração pública municipal celebrante, ressalvadas as hipóteses 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;  Não 
remuneração, a qualquer título, com os recursos repassados, de pessoas 
naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração 
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pública ou contra o patrimônio público, ou por crimes eleitorais para os 
quais a lei comine pena privativa de liberdade, ou por crimes de lavagem 
ou ocultação de bens, direitos e valores. 

São Luís_____de __________ de 2023 
 
 
 

 

Representante Legal da O.S.C. – CPF 
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